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cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido detido e noti-
ficado por autoridade policial.

30 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 3320/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 714/05.9TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Fernando Pereira Saraiva, filho de
João Carvalho Nunes Saraiva e de Maria Odete Augusta Pereira Saraiva,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Agosto de 1971, titular do bilhete de identidade
n.º 9515919 3, com domicílio na Rua Alfredo Ruas, 70, rés-do-chão,
Pedernais, Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 1 de Agosto de 1995, por despacho de 29 de
Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
e notificação em juízo.

30 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 3321/2006 — AP

O Dr. António Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8814/98.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Paula Veríssimo Semedo Guilherme,
filha de Móises de Jesus Palmeira Cabaço Semedo e de Emília Catarina
Veríssimo, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 11 de Agosto de 1972, titular do bilhete
de identidade n.º 10153700, com domicílio na Rua Mécia Mouzinho
de Albuquerque, 2, rés-do-chão, Torre da Marinha, 2840-441 Seixal,
por se encontrar acusado da prática de um crime por despacho de
29 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

3 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso n.º 3322/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 120/03.0PBLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Evelyne Rennée Rogvaux Dalvin, filho de
Rongvaux Renée e de Rongvaux Eleonore, natural de França, de na-
cionalidade francesa, nascido em 6 de Setembro de 1955, titular do
bilhete de identidade estrangeiro n.º 5436/2001, com domicílio na Rua
Costa do Castelo, 63, rés-do-chão, 1100 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de dano simples, previsto e punido
pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 17 de Fevereiro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 3323/2006 — AP

O Dr. António Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1435/02.0TACBR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Shehta Ahmed Mohamed Awad, filho de
Ahhad Mohammed Awad e de Fatma Mustafa, natural de Egipto, de
nacionalidade egípcia, nascido em 30 de Setembro de 1976, solteiro,
com domicílio na Praça da Alegria, 11, Pensão Sevilha, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 8 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

5 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso n.º 3324/2006 — AP

O Dr. António Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1435/02.0TACBR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ahmed Soliman Ahmed Newegiea, filho de
Amna Ismaeel Ali e de Soliman Newgia, natural de Egipto, de nacio-
nalidade egípcia, nascido em 5 de Maio de 1971, solteiro, com domi-
cílio na Praça da Alegria, 11, Pensão Sevilha, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
8 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de
Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso n.º 3325/2006 — AP

O Dr. António Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3/02.0GHLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Márcio Carlos Costa, filho de José Carlos Judite
e de Carminda Rosa Costa Ambrósio, natural de Alter do Chão, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Agosto de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13863838, com domicílio no Bairro
das Quintinhas, 36, 7100 Estremoz, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 7 de Fevereiro de 2002, por despacho de
30 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

5 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.




